
 

 

 
SUSPENSÃO DE EXPEDIENTE 

 

 

  A Diretoria Executiva, através do seu DIR ADM II, vem coletivamente externar, o posicionamento 
do nosso Escritório de Serviços Locais Sede (ESL/Sede), quanto ao Expediente do nosso Escritório. 

  
Aos ASSOCIADOS, Servidores de Confiança e demais membros da Irmandade, informamos que o 

nosso Expediente será suspenso por tempo INDETERMINADO, diante do que passamos a citar: 
 

Diante da situação atual de AFASTAMENTO SOCIAL, se faz necessário a fiel observância dos      
Decreto Estadual de Nº: 14.877-A DE 05 DE MARÇO DE 2021 (sexta – feira), e Decreto Municipal 
de Nº 12.179 DE 06 DE MARÇO DE 2021 (sábado). 
 
“Concedei-nos Senhor, a SERENIDADE necessária para aceitar as coisas que não podemos 
modificar, CORAGEM para modificar aquelas que podemos e SABEDORIA para distinguir uma 
das outras.”  
 

ATENÇÃO: RETORNAREMO AS NOSSAS “ATIVIDADES NORMAIS”, MEDIANTE REAVALIAÇÃO 

DA DIRETORIA EXECUTIVA. 

 

 Agradecemos, desde já, a compreensão de todos, e nos despedimos fraternalmente desejando que o 
Poder Superior nos mantenha dispostos e com saúde, para trabalharmos por nossa Irmandade.  

 
Jailson Costa                                                                       Edson Modesto 

Dir. Sec. I - ESL/Sede                                                         Dir. Adm. II - ESL/Sede 

 

   

  

ALCOÓLICOS ANÔNIMOS 
ESCRITÓRIO DE SERVIÇOS LOCAIS – ESL/Sede 

COMITÊ DA ÁREA 13/RN 
Rua João Pessoa, 198 – 4º andar, salas 408/409 - Ed. Canaçú – Centro – CEP: 59025-500. 

Telefax: (84) 3221-2777 - Site: www.aarn.org.br / E-mail: secretaria@aarn.org.br 
CNPJ: 09.122.870/0001-08 
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